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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA-GERAL
RELATÓRIO FINAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 03/2017
DATA DA VISITA: 14/03/2017
PROMOTOR DE JUSTIÇA: RENATO VIEIRA DANTAS BERNARDES
( X ) TITULAR
(   ) SUBSTITUTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: NOSSA SENHORA DAS DORES
DISTRITO(S): CUMBE E SIRIRI
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	31/08/2006

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	18/06/14

	1.3 Atribuições
	Atribuição plena nos três municípios da Comarca.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim ( x )         
Não (    )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, no último ano 
	Sim ( x )         
Não (    )
Em que unidade? 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 
Qual o período/dias da semana? 02/07/2016 a 31/07/2016 

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução no último ano
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não ( x )

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim ( x )      
Não (    )

	1.8 Endereço Residencial
	Nossa Senhora das Dores/SE.

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não ( x )

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não ( x )

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos
	Períodos de férias do último ano: 01/06/2016 a 30/06/2016 e 07/01/2017 a 05/02/2017.
Período de licenças do último ano: não houve
Período de Afastamento do último ano:  Não Houve


1.12 Observações da Corregedoria-Geral

As férias foram devidamente comunicadas à Corregedoria Geral, cumprindo-se com o disposto no art. 104 da Lei Complementar 02/90.
2) DADOS DA PROMOTORIA
	2.1 Servidores
	- Alexsandro de Araújo Trindade (Analista do MP)
- Rosicleide Alcantara de Souza Nascimento (Técnica do MP)      
- Eutália Cardoso de Souza (Servidora requisitada)
- Fagner Andrade Silva (estagiário)

	2.2 A estrutura de apoio é
	( x ) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações:

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim ( x )      
Não (    )  
Observações:

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	Segunda a Sexta, das 07:00 às 14:00 horas

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Quarta-feira, das 08:00 às 14:00 horas
Obs. da Corregedoria-Geral: O Promotor informou que casos urgente são atendidos em qualquer dia da semana.

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	20

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados
	Sim ( x )      
Não (    )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	Terça a Sexta

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim ( x )      
Não (    )
Observações:

	2.10 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	( x ) Quando do recebimento dos autos para manifestação     
( ) Outra forma de controle. Qual? ________________________

	2.11 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	( x  )  Ofícios recebidos.
( x  )  Ofícios expedidos.
( x ) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral.
( x )   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.
(  x  ) Controle de atendimento ao público.
(  x  ) TAC's homologados.
(  x  ) Guias do Sistema Arquimedes.
(  x  ) Autos de Prisão em Flagrante.
(  x  ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.
( x ) Eleitoral.
( x ) Livro de carga/protocolo.
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
( x ) Visitas a Delegacias   ( x ) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento 
(   ) Visitas a Presídios  (   ) Visitas a unidades socioeducativas 
( x ) Disque-100 ( ) Outros. Especificar: ___________________________________  

	2.12 Equipamentos existentes na Promotoria
	( 4 ) quantidade de computadores
( 3 ) quantidade de impressoras
( 1 ) quantidade de scanners
( 0 ) quantidade de fax
( ) outros equipamentos. Especificar: ________________________

	2.13 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (  x  )     Não (     )
Proej: 

                   Sim (  x  )     Não (     )
CITT: 

                   Sim (  x  )     Não (     )
IDEPOL:
                   Sim (  x  )     Não (     )
MP-Mobile:
                   Sim (  x  )     Não (     )
Disque-100:
                   Sim (  x  )     Não (     )
Unidades de Acolhimento:     Sim (    )     Não (     )
Unidades Socioeducativas:    Sim (     )     Não (     )
Delegacias de Polícia:            Sim (  x  )     Não (     )
Presídios:                                Sim (     )     Não (     )
Observação: a Promotoria não tem acesso aos  sistemas que estão desmarcados por não ter  atribuição.

	2.14 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(  x  ) Sim    (    ) Não


3) DADOS GERAIS DA COMARCA
	Existe Juiz Titular na Comarca
	( x ) Sim
(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	(   ) Sim
( x ) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	( x ) Sim
(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	( x ) Satisfatório
(   ) Insatisfatório
Observações:

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	( x ) Sim
(   ) Não
Observações:


4) ATUAÇÃO JUDICIAL
	Local
	TABELA 01
(certidões cartorárias – fls. 50/68)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos com carga/vista ao MP, há mais de 30 dias no gabinete ministerial
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	Comarca de N. Sra. das Dores (sede)
	6
	0
	2651

	Distrito de Siriri
	11
	0
	599

	Distrito de Cumbe
	0
	0
	249


	
	TABELA 02
(relatório gerencial do Arquimedes – fl. 72)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	3490
	3541
	291


	CLASSE
	TABELA 03
(relatório gerencial do Arquimedes – fl. 71)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano

	Processo Cível e do Trabalho
	1278
	1288

	Infância e Juventude
	301
	303

	Inquéritos Policiais
	484
	499

	Termos Circunstanciados
	251
	258

	Processo Criminal
	370
	374

	Execução Penal
	82
	86

	Outras Classes
	724
	733

	Total da Promotoria
	3490
	3541


	Local
	TABELA 04 – Informações sobre processos criminais
(certidões cartorárias e atas do júri – fls. 50/68 e 229/276)

	
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas no último ano
	Quantidade de Inquéritos Policiais há mais de um ano em tramitação direta

	Comarca de N. Sra. das Dores (sede)
	75
	33
	6
	0

	Distrito de Siriri
	18
	12
	1
	0

	Distrito de Cumbe
	6
	3
	1
	0


	TABELA 05 - (relatório gerencial do Arquimedes – fl. 73)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	126

	1.2 – Petição Inicial
	--

	1.3 Representação por Ato Infracional
	7

	2 – Alegações Finais
	37

	3 – Ciência
	924

	4 – Manifestação
	2176

	5 – Recomendação
	--

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	11

	6.2 – Contrarrazões
	14

	6.3 – Interposição de Recursos
	--

	7 – Audiências Judiciais
	--

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	--

	TOTAL
	3298


	Local
	ESTATÍSTICA  ELEITORAL – TABELA 06
(certidões cartorárias – fl. 69)

	
	Quantidade de inquéritos policiais eleitorais em andamento
	Quantidade de processos eleitorais em andamento
	Quantidade de processos/inquéritos eleitorais há mais de 30 dias em gabinete
	Quantidade de processos eleitorais remetidos à Promotoria no último ano

	16ª Zona Leitoral
	7
	213
	0
	295


4.1) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL

Observou-se que não havia nenhum processo judicial e inquérito policial há mais de 30 dias com carga/vistas ao Ministério Público (fls. 08/13), estando as atividades judiciais da Promotoria rigorosamente em dia.

Foram juntadas peças processuais às fls. 77/228 e 308/356, referentes à atuação judicial da unidade, a exemplo de manifestações cíveis, criminais, eleitorais e petições iniciais de ajuizamento de ações civis públicas e de improbidade administrativa.
5) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(   ) Não exerce atribuição extrajudicial


( x ) Exerce atribuição extrajudicial          

Curadorias: todas

5.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (relatório do PROEJ – fls. 15/18)
	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC
	PA

	Em andamento
	7
	2
	17
	0
	0

	Fora do Prazo
	0
	0
	0
	0
	0

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2013)
	0
	0
	0
	0
	0

	Procedimentos com mais de 30 dias sem movimentação (art. 27, p. Único, III, da Lei 8.625/93)
	0
	0
	0
	0
	0


5.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL (relatório do PROEJ – fls. 19/26)
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DO PROMOTOR (Período: 01 ano)

	 Trâmites realizados
	Ações cautelares ajuizadas
	Ações civis públicas ajuizadas
	Ações de improbidade ajuizadas
	TAC's celebrados
	 Audiências Extrajudiciais  realizadas
	 Audiências públicas realizadas
	Recomendações Expedidas

	757
	0
	7
	0
	3
	72
	0
	3


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA  - PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 01 ano)

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's celebrados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	0
	6
	0
	0
	3
	0
	9


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA (Período: 01 ano) – a ser preenchido pela Corregedoria-Geral

	registro de Notícias de Fato
	instauração de Procedimentos Preparatórios
	instauração de Inquéritos Civis
	Arquivamento sumário
	Arquivamento com remessa
à outras Promotorias
	Arquivamento com remessa ao PGJ
	Arquivamento com remessa
ao CSMP
	Arquivamento com remessa
a órgãos externos

	131
	10
	8
	111
	1
	0
	3
	6


5.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO

	Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso (anexar cópias)

	Número da ACP
Objeto da ACP
201676000752
Fornecimento adequado e contínuo de água pelo DESO no Município de Cumbe e nos Povoados Boa Vista, Cruzes, Carro Quebrado e Gado Bravo Norte, todos de Nossa Senhora das Dores
201676200050
Reforma do matadouro municipal de Siriri ou construção de um novo matadouro  que possua estrutura física e condições higiênico-sanitárias e ambientais básicas e adequadas para o abate de animais, em observância à legislação aplicável à espécie.
201676000090
Supensão imediata de qualquer obra ou atividade nas áreas próximas à Área de Preservação Permanente (APP) da nascente do Riacho Pedrinhas, no Povoado Ascenso, em Nossa Senhora das Dores, e obtenção do devido licenciamento ambiental da obra ou atividade.
201576001260
Correção de inadequações/irregularidades nos consultórios odontológicos das Unidades Básicas de Saúde de Nossa Senhora das Dores/SE.
201576001291
Obrigar o município de Nossa Senhora das Dores/SE a promover a inscrição na dívida ativa municipal dos contribuintes que não efetuaram o pagamento dos débitos de IPTU e a ajuizar, através da Procuradoria do Município, as competentes ações de execução fiscal contra os devedores inadimplentes, visando a cobrança da dívida ativa decorrente da falta de pagamento do tributo sob enfoque.
201576100054
Obrigar o Estado de Sergipe a realizar as obras de reforma necessárias no prédio da Delegacia de Polícia de Cumbe/SE.
201476002035
Implantação do sistema de esgotamento sanitário na cidade de Nossa Senhora das Dores e execução do Plano Municipal de Saneamento Básico.
201476001151
Ação Civil Pública por ato de Improbidade Administrativa em face do ex-Prefeito Municipal de Nossa Senhora das Dores/SE. Aldon Luiz,  em virtude da contratação de servidores públicos sem concurso público. 
201576200289
Obrigar o Estado de Sergipe a promover a contratação de um intérprete de línguas ou de profissional habilitado para compreender a linguagem de sinais (libras) para atendimento de alunos na Rede Estadual de Ensino do Município de Siriri.



5.4) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS

	TAC's celebrados/Recomendações expedidas no último ano (anexar cópias)

	Número do TAC/Recomendação
Temática
TAC 
Obrigar proprietário de terreno abandonado e com risco de desabamento à limpeza, conservação e manutenção do imóvel, bem como a realizar obras de reforma, mantendo-o em condições adequadas, em prol do interesse público, de forma a evitar transtornos e não causar prejuízos ou risco de danos à vizinhança e à coletividade.
TAC
Regularizar a execução do serviço de táxi no Município de Nossa Senhora das Dores.
TAC
Assegurar direitos sociais (cobertura previdenciária, férias anuais remuneradas, licença-maternidade, licença-paternidade e gratificação natalina) aos membros do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cumbe.
Recomendação nº 01/2016
Evitar conflitos e violência durante a realização de eventos eleitorais (carreatas, passeatas, caminhadas e comícios) no município de Cumbe, durante o período de campanha eleitoral
Recomendação nº 02/2016
Adoção de procedimentos administrativos e legais pelos gestores públicos durante a transição de governo nos municípios de Nossa Senhora das Dores/SE e Siriri/SE, de modo a não inibir, prejudicar ou retardar as ações e serviços em prol da comunidade, evitando a descontinuidade administrativa nos municípios (“Operação Antidesmonte”).
Recomendação nº 03/2016
Controle e fiscalização pelos gerentes de instituições financeiras dos municípios de Nossa Senhora das Dores/SE e Siriri/SE das movimentações financeiras/bancárias nas contas da Administração Pública Direta e Indireta, durante o período de transição dos governos municipais (“Operação Antidesmonte”).



5.5) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL

Foi observada a regularidade no desenvolvimento das atividades extrajudiciais, estando todos os procedimentos dentro do prazo de tramitação e com regular movimentação.

Apenas do ponto de vista formal, verificou-se que os Inquéritos Civis nº 66.17.01.0028 e 66.16.01.0001 foram abertos para acompanhar o cumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta, quando, na verdade, deveriam ter sido instaurados Procedimentos Administrativos, conforme previsão nos arts. 38, § 2º, e 42, I, da Resolução CPJ nº 008/2015. Dessa feita, a Corregedoria-Geral sugere seja regularizada a situação procedimental.

Em manifestação após receber o relatório de correição (Ofício nº 114/2017), o Promotor de Justiça Renato Vieira Dantas Bernardes informou que acolheu a sugestão da Corregedoria-Geral, tendo sido instaurados os Procedimentos Administrativos nº 66.17.09.0042 e 66.17.09.0044, regularizando, assim, a situação procedimental dos feitos apontados.
6) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES – fls. 28/30
	x
	
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP – fl. 27
	x
	
	

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP
	
	
	x

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP
	
	
	x

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	x

	Delegacias de Polícia/Batalhões Militares – Res. 20/CNMP – fls. 31/33
	x
	
	

	DISQUE 100 – fls. 13/14
( 0  ) Caixa de entrada
( 4  ) Em análise
( 76  ) Arquivadas
	x
	
	


6.1) Observações da Corregedoria-Geral

Quanto ao sistema Disque-100, a Corregedoria-Geral observou que não havia nenhuma denúncia aguardando análise. Em relação à denúncia mais antiga, do ano de 2015 (nº 655335), foi verificado que a mesma já se encontrava arquivada, tendo sido encaminhados os arquivos ao Centro de Apoio Operacional da Infância e Adolescência - CAOPIA, com a devida atualização do sistema (fls. 370/371). 


A Corregedoria informa que, tão logo sejam as denúncias analisadas, os despachos de diligências ou de arquivamento devem ser encaminhados ao CAOPIA, através do e-mail caopiadisque100@mpse.mp.br, para que seja realizada a alimentação do sistema. Maiores esclarecimentos sobre o conteúdo das denúncias podem ser obtidos diretamente junto ao CAOPIA.

7) VISITAS 
7.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA – fls. 357/367  (  x ) Sim   (   ) Não    (    ) Sem atribuição
7.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (   ) Não    (  x  ) Sem atribuição
7.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO   (   ) Sim    (   ) Não     (  x  ) Sem atribuição
7.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     (  x  ) Sem atribuição
7.5 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (   ) Sim  ( x ) Não  
8) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

O Promotor de Justiça informou que, quando suas atividades na Promotoria permitem, participa de cursos, seminários e palestras promovidos pela Escola Superior do Ministério Público.

9) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL
	9.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	O Promotor de Justiça já realizou palestra para a capacitação dos membros dos Conselhos Tutelares dos três municípios da Comarca, bem como reuniões no Fórum local destinadas a orientar e debater a solução de problemas com os órgãos envolvidos na rede de atendimento da criança e do adolescente (CRAS, CREAS, Conselho Tutelar, CMDCA, Secretarias Municipais de Educação, Ação Social, Saúde etc.), com os órgãos ligados à segurança pública (DEPOL, 10º BPM, Secretaria Municipal de Defesa Social, Guarda Municipal etc) e com as Secretarias Municipais que fiscalizam o cumprimento das penas de prestação de serviços à comunidade aplicadas pelo Poder Judiciário, além de, no período de campanha eleitoral, ter realizado reunião para orientar candidatos, partidos políticos e coligações quanto à legislação eleitoral vigente. Não foram realizadas mais ações neste campo, em virtude da falta de disponibilidade de tempo do Promotor decorrente da grande demanda judicial e extrajudicial da Promotoria de Justiça.

	9.2 Realização periódica de audiências públicas


	O Promotor de Justiça realiza audiências públicas no curso de procedimentos extrajudiciais, nas quais é aberto um espaço dialógico com a comunidade envolvida e são colhidas propostas de solução para os problemas, a exemplo do que ocorreu nas audiências públicas envolvendo a segurança pública em Nossa Senhora das Dores e a falta de fornecimento continuo e adequado de água no município de Cumbe e em Povoados de Nossa Senhora das Dores.

	9.3 Combater as causas que geram desigualdades

	O Promotor de Justiça, quando realiza audiências nos procedimentos extrajudiciais, costuma convidar para participar das audiências membros do CREAS, CRAS, Conselho Tutelar, Secretarias Municipais etc., atundo, assim, de modo interdisciplinar.

	9.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	Não houve ações neste sentido.

	9.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	O Promotor de Justiça acompanha as ações civis públicas ajuizadas pelo MP (em curso e julgadas) para, se for caso, ajuizar novas ações visando o cumprimento das sentenças proferidas. 

	9.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	A resolução consensual das demandas é priorizada pelo Promotor de Justiça nas audiências extrajudiciais, sendo que o ajuizamento de ações judiciais geralmente ocorre somente após tentativa de composição extrajudicial.


10) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	10.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(  x  ) Sim

	
	(    ) Não

	10.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	Projeto Paternidade Responsável, com o apoio do CAOP da Infância e Adolescência.


	10.3) Observações gerais/Justificativa

	


11) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS PELA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

O Promotor disse que a maior dificuldade enfrentada na Promotoria de Justiça é o grande volume de processos que mensalmente é encaminhado com vista/remessa ao MP, o que também dificulta o desenvolvimento de um número maior de atividades e ações no campo extrajudicial. 
12) REGISTRO FOTOGRÁFICO
[image: image2.jpg]



[image: image3.jpg]



[image: image4.jpg]



13) CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA-GERAL

A Promotoria de Justiça estava organizada, com os serviços absolutamente atualizados, com todos os procedimentos extrajudiciais dentro do prazo de tramitação e sem que nenhum deles estivesse há mais de 30 dias sem movimentação. Também não existiam processos judiciais nem inquéritos policiais há mais de 30 dias com carga/vistas ao Ministério Público.


Registra-se a atuação do Promotor de Justiça na defesa dos direitos sociais e coletivos, com o ajuizamento de ações civis públicas sobre fornecimento adequado e contínuo de água e construção de sistema de esgotamento sanitário, reforma de matadouro municipal, regularização de licenças ambientais, correção de inadequações/irregularidades em consultórios odontológicos, reformas em delegacias de polícia, dentre outras. 
Por fim, ressalva-se que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça  devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.
CONCEITO
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas:
Ótimo (  X   )     Bom (     )     Insuficiente (     )
2. Desempenho Atividade Judicial: 
Ótimo (  X  )     Bom (     )     Insuficiente (     )    Não se aplica (     )
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: 
Ótimo (  X  )     Bom (     )     Insuficiente (     )   Não se aplica (     )
4. Desempenho Utilização dos Sistemas:
Ótimo (  X  )     Bom (     )     Insuficiente (     )   Não se aplica (     )
5. Avaliação Qualitativa 

Ótimo ( X ) Bom ( ) Insuficiente ( )

CONCEITO GERAL: Ótimo (  X   )     Bom (     )     Insuficiente (     ) 
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias quando, após, será remetido para conhecimento do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Aracaju, 06 de abril de 2017
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público
�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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